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N! 097 
DE~RETO N2 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

Macapá, 07 de outubro de 1993. 

Prefeito Municipal de M~ 

JOAO BOSCO PAPAÚO PAES 

Chefe de G frete do Prtlfeito 

LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
Vic.Prflfelfo do /Nnldplo de Mllctlpl• 

CLAUDIO PINHO SANTANA 

SECRE1:-UUAJJO 
Secre~rlo Munfclpal de Adti'Wn~ 

GUAIRACA CARVAO NUNES 

Secret4rio Municipal de PlaflfJ/., ~niz. e Melo Ambiente 

CLAUDIO FERNANDEZ WISOUES 

Procurador Geral Municipal 

SEBASTIAO GOMES DE FARIAS 

SecretArio Municipal de Educaçlo e Cultura 

KLEBER MAGALHAES 

Secrel~rla Municipal de Açlo Comunilifria 

JURACY DE ALMEIDA ALENCAR 

ATOS DO PODER BXECUTIVO 

LEI N9 545193 • PMM, de 17 ~ setembro de 1993. 

DENQMINA DE "INSPETOR AYMOÁé:", A 
RlJA SEM DENOMINAÇÃO, LOCALIZADA 
NO LOTEAMENTO UNIVERSIDADE, COM 
INiCIO NA AVENIDA IVALDO VERAS E • 
TÉRMINO NA QUADRA 13, CONFORME 
PLANTA EM ANEXO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que ·a CAmara Municjpal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 • Fica denominado de "INSPETOR AYMO· 
R~··. à tua sem denominação, localizada no Loteamento Uni· 
versidade, com iafc(o' na Avenida lvaldo V eras e término na 
Quadra 13. 

Art. 29 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de 
setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

s.ctetlrlo Munlc{pal de SeMços Pl1bllcos 

CARLOS ALBERTO DE IIIIRANDA SANTOS DA Sa.VA 

SecreiMoMunlclpaldeS.~ 

JOSi ROBERTO SANTOS DA SILVA 

Sectetirio Municipal de Obra•. Vlaç.lo 
Ala TON LOSATO COfiTJNHO "· 

Sf1Cf914rlo Municipal de Finanças 
ARTHUR DE JESUS BARBOSA SOTAO 

LEI N9 546193 • PMM, de 17 de setembro de 1993. 

CONSIDERA DE UTIUDADE PÚBLICA NO 
MUNICfPIO DE MACAPÁ, A ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO BAIRRO JARDIM 
MARCO ZERO (ASMOR JANZE). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: ... •·# 

Art. 19 • É considerada de UTILIDADE PÚBLICA no 
Municfpio de Macapã, a Associação dos Moradores do Bairro 
Jardím Marco Zero (ASMOR JANZE) e adjacências. 

Art. ~ • Esta Lei entrarã em vigor· na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de 
setembro de 1993. 

" 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Préfeito Municipal de Macapã 

LEI Nll 547/93- PMM, de 21 de setembro de 1993 

DENOMINA DE "RAIMUNDO PERES NU· 
NES DE ATHAlDE", A AVENIDA SEM O~ 
NOMINAÇÃO, LOCALIZADA NO LOTEA· 
MENTO UNIVERSIDADE, COM INlCIO NA 
QUADRA 08 E TéRMINO NA QUADRA 110, 
CONFORME PLANTA EM ANEXO. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MÀCAPA. 

Faço saber que a CAmara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Aca denominada de "RAIMUNDO PERES 
NUNES DE ATHAlDE, a Avenida sem denominaçlo, locali
zada no Loteamento Universidade, com inicio na Quadra oe é 
tlrmino na QUadra 110. 

Art. '21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçAo, rewgadas as disposições em contrArio. 

PAÚCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 21 de 
setenb'o de 1993. 

JOÃO 80SCO PAPAL.êO PAES 
. ~~Municipal de MacapÀ .· 

LEI NO 548193- PMM, de 21 de setembro de 1993. 

DENOMINA DE "MÁRIO FORTUNATO 
BARRIGA", A AVENIDA SEM DENOMINA- I 
ÇÃO, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
UNIVERSIDADE, COM INiCIO NA QUADRA 
H E TÉRMINO NA QUADRA 106, CON
FORME PLANTA EM ANEXO. 

JOÃO BOSCO PAPAL!O PAES 
Prefeito Municipal de Mac_,. 

LEI N2 550193- PMM, de 21 de setembro de 1193. 

DENOMINA OACIALMEKTE, A VILA E A. 
RODOVIA "CALBI MELO", NO BAIRRO 
SÃO LÁZARO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIACAPA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapi de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Aca denominada de "VILA CAUBtMB.O'": 
a ãreftas quadras 26 e 27, limitando-se ao Nor1e conta~ 
156, ao Sul, com a área de terras da Empresa Estrela de Ou
ro ê a Leste, com a ârea da Companhia de Desenvólvimenlo 
do Amapâ - CODAP, locafizadas no Bairro São Lázaro, nesta 
cidade. 

Art. '21 - AI Rodovia e as duas Ruas da Vila CAUBI 
MELO, passam a ser denominadas, de conformidade com o 
anexo à presente Lei. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pubticação~ revog~das as dlsposições em contrério. 

O PREFEITO MtJNICIPAL DE AIACAPA. ~ PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 21 de 
11 setembro de 1993. 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de "MÁRIO FORTUNA
TO BARRIGA", a Avenida sem denominação, localizada no 
Loteamento Universidade, com inicio na Quadra 17 e término • 
na Quadra 106. 

Art. ~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publlcaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 21 de 
setembro de 1993. 

JOÃO BOSCÔ PAPALéO PAES 
P~ Municipal de Macapá 

LE IN2 549193 - PMM, de 21 de setembro de 1993. 

DENOMINA DE "AGENOR FERREIRA PIN· 
TO", A RUA SEM DENOMINAÇÃO, l.OCA· 
UZAOA NO LOTEAMENTO UNIVERSIDA· 
DE, COM INiciO NA QUADRA 115, CON· 
FORME PLANTA EM ANEXO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço s~ que a Câmara Municipal de Mácàpâ de
creta e eu sancior8i a seguinte Lei: 

" Art. 12 ·Fica denominada de "AGENOR FERREI· 
RA PINTO", a Rua sem denqminação, localizada no Lotea
mento Universidade, com infeto na Quadra 115. 

Art. ~ • Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pubHcaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAUAINOO DOS SANTOS BANHA, em 21 de 
setembro de 1993. ~ l 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapã 

LEI N2 551/93 - PMM, de 28 de setembro áe 1993. 

DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSE· 
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDO 
SO DO MUNICiPIO DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapâ de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica criado o Conselho Ml.nciDII .. a.. 
MUNICIPIO DE MN;APA --, 
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rr reitos do Idoso, como órgão responsável em sua instância, """'~~~ gêriaa CieStã'Cei. 
pela fonnulaçâo, coordenação, execução, controle e avalia
ção da polftica referente à promoção dos direitos do idoso, 
com a integração e participação efetiva dos idosos na socie
dade. 

Parágrafo Único - A e)(pressão Conselho Municipal c 
dos Direitos do Idoso do Municrpio de Macapá e a sigla 

· COMDIM, se equivalem para efeito de comunicação. 

Art. ~ - O Conselho Municipal das Direitos do Idoso 
é criado com as seguintes atribuições : 

I - elaborar o seu REGIMENTO, submetendo-o a 
aprovação do titular do Executivo Municipal; 

11 - propor medidas que visem a proteção, a·ssistên
cia e defesa dos direitos do idoso; 

111- articular e apoiar projetos e atividades que pos
sam contribuir para a solução de problemas do idoso; 

IV - organizar. campanhas de conscientização ou 
programas educativos, P&ra a sociedade em geral, com vís
tas a valorização do Idoso; 

V - estimular a organização e a mobíliza_ção das 
comunidades interessadas na problemática do idoso; 

VI • incorporar preocupações e sugestões manl· 
testadas pela sociedade e opinar sobre denúncias que sejam 
encaminhadas. 

Art. 79 - A Secretaria Municipal de Ação Comunitá
ria, pres~râ ao Conselho o necessãrio suporte técnico-admi
nistrativo, sem préjurzo da colaboraçAo dos demais órgãos 
nele representados. 

Art. 89 - O CONDIM elaborará e aprovará seu .f!e:. 
gimento Interno, no prazo máximo de 60 (sessenta) elas, 
após sua implantação. 

Parágrafo Único • A aprovação do Regimenlo Inter
no dar-se-á pelo voto favorável da maioria absoluta dos con
selheiros. 

Art. fP - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 28 de 
setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

L':l NO 552193- PMM, de 29 de setembro de 1993. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ARTES E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. . 

Art. :1i - O Conselho, integrado à Secretaria Munici
pal de Ação Comunitária - 'SEMAC, é composto paritaria
mente pelos representantes do Poder Público, designados 
pelo Prefeito Municipal, assim definido: 

~ . 
I - t.im r$presentante da Secretaria Municipal de 

Ação Comunitária • SEMAC; 
11 • um representante da Secretaria MunlcifX\1 de 

Sa(Jde - SEMS; • 
111- um representante da tsecretalia Municipal de 

Educação - SEMEC; 
IV - um representante da Secretaria M~nicipal de 

Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente - SEMPLUMA; 
V • A convite do Prefeito Municipal: 
a) um representante da Associação Amapaense 

Pró-Idosos - ASSAPI; 
b) um representante da Fundação Legião Brasileira 4 

de Assistência - F .LBA; 
c) um representante da Fundação Nacional da Saú

de-FNS; 

r' 

d) um representante do Serviço Social do Comércio 
·SESC; cl 

e) um representante da Associação dos Aposenta-
dos de Macapâ- AAM: 

f) um representante da Sociedade Civil organizada 
dentre o ROTARY, LIONS e áreas afins. 

§ 19 - As funções dos membros do CONDIM, não 
Mrâo remuneradas, sendo, porém, consideradas de serviço 
,. úb6co relevante. 

§ 'Zl • O mandato dos rnembnfs do CONDIM sera 
de 2 anos, pennitida a recondução. 

Art. 49 - O Presidente do Conselho será designado 
elo Prefeito Municipal, dentre seus membros, indicados em 

b3ta trfplice de nomes. 

Parágrafo Único • A lista trfpRce de que uttta este 
lrtigo, serà elaborada pelos'membros do Çonselho. 

Art. tfl - O Conselho elegerá uma Comissão Execu
tiva, composta de 05 (cinco) membros, para organizar suas 
atividades. 

Art. 69 - O Executivo Municipal, tomará as provi
dências necessârias à implantação, com a primeira designa· 
ção dos membros do CONDIM, até 60 (sessenta) dias da vi-

' L-

O PREFEffO MUNICIPAL DE UACAPA 

Faço saber que a camara Municipal de Macapé ~ ~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica criada a Escola Muntci!)al de Artes, 
que dará acesso à educaçãc artfstlca e ao desenvolvlmenJo 
da cr\atividade à todos aqueles que qw.:.cNn se tatar nas 
artes em geral. 

Parágrafo Único - A Escola oferecerá cursos. semi
nários, encontros, simpósios e outros, no campo dao; artes 
plásticas, na música, e~cultura., ~~~ ~··;:'\: .rn, .srf.!">~l'l.õto, 
teatro e demais atividades no campo da arte. 

Art. ;!1 - Priorize-se nas atividades oterecldas pela 
Escola Municipal de Arte, vagas áo' menores carentes, CO"o "' 
mo forma de -desenvolver um programa ocupacional e edu
cacional, preferencialmente aos meninos e meninas de rua 

Art. ~ - O funcionamento e administração da Es
cola Municipal de Artes obedecerá os critérios estabelecidos 
pela legislação vigente no campo da Educação e Cultura. 

Parágrafo Único : Dentro do quadro de Servidores 
da escola. obrigatoriamente deverá ter profissloôais na área 
de ~rviço social e psicologia para seleção, Inclusive voca
cional dos discentes. 

Art. A2 - A Escola Municipal de Artes terá um Con
selho Escolar com finarldade de avaliar. controlar e fiscalizar 
o sistema de ensino executado. 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Escolar, 
elaborar o Regimento Interno da Escola, que serã homologa
do por Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 59 - O Poder Executivo Municipal deverá baixai' 
normas regulamentares para execuçAo da ~sente Lei. 

Art. ffl - Esta Lei entra em .vigor na data de soa per 
blic~~s as º'~~sem contrário. . \·~· ... ~ .. . . 

...... ~ · .. ,>. 
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PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
29 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

LEI N2 553193 • PMM, de 29 de setembro de 1993. 

DISPÕE 'SOBRE A INCLUSÃO NO PRO
GRAMA DA DISCIPLINA LlNGUA PORTU· 
GUESA, O ESTUDO, A PRÁTICA DE LEI
TURA E PRODUÇÃO DE TEXTO DA LITE
RATURA AMAPAENSE E REGIONAL E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEffO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a CAmara Municipal de Macapâ de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: t 

Art. 19 -As Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
4 incluirão nos seus ~urrfculos, como componente programãti-;, 
t co, o estudo, a prética de leitura e produção de texto da Lite

ratura Amapaense e Regional. 
I 

NIO COUTINHO DE SOUZA, do Cátgo de Agente d8 ~ • 
nistração, Código AT·031, Classe A •. NfVel4, ambos do Que- • 

qro de Servidores PCiblicos da Prefeitura ..... de Mec:&-
raã. conforme Decretos 576/92 e 577192-PMM .. 

• Art. ~ - A Comissão terê o prazo ·de 60 (àeeleW'Iil) 
dias. contados da data de sua instalaç&o, para conctu1r os
trabalhos, encaml!lhando Relatório Conclusivo, para que o · 
Excelentrssimo Senhor Prefeito defina no prazo de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor na data de.sua 
publicação, revogadas as disposições. em contrârio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de setembro de 1993. 

JOAO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de setembro de 1993. 

Art.~- O componente programâtico do artigo ante- ~ GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
rlor, fará parte do conteúdo do ensino da Lfngua Portuguesa, Secretârio Municipal de AdministraçAo 
a ser desenvolvido de S! a st Sél=ie do 111 Grau. ,..~:iiíiiliiiiiiiiiôiiiiiiiiiiiiiõi;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:;:::;;;::;;;;;:===----====-===--=~ 

Art. ~ - A Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura do Munlcfplo, ao implantar à polltica educacional para o 
ano de 1994,1nclulrê no plano, o que tratan'! os artigos 111 e~ 
desta Lei; em obediência ao artigo 307 e inciso 111 da Lei Or
gânica do Municlpio de Macapá. 

Art. 411 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. S9 - Revogam-se as disposiç~s em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de 
setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 4 
Prefeito Municipal de Macapã l 

DECRETO N!! 515193- PMM, de 21 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municlpio e considerando o dis
posto nos autos do Requerimento n!! 4499, datado de 20 de 

maio de ~ 993. • 

DECR,ETA: 
~ 

Art. 19 - DESIGNAR os servidores JOÃO BITTEN
COURT DA SILVA, Contador,·Ciasse A, Nfvel 1; ANTONIA 
VILANI GOMES DE ALENCAR, Advogada, Classe A, Nlvel 
1 e JOSIV ALDO UCHOA DA SILVA, _Ocupante da Categoria 
Funcional de Agente de Administração, Código AT -o31, 
Classe B, Nfvel 8, para sob a pfesidência do primeiro, cons
titufrem a Comissão Encarregada de Proceder a Análise e 
Revls&.o do Processo Administrativo, lnstituldo nos termos do 
Decreto ng 197192·PMM, que culininou com a.Exoneração 
dos Servldonts : PEDRO PANTOJA, do Cargo de Agente de 
Aànlnistraçto, Cóclgo AT..()(31, Classe A, Nfvel16 e ANTO. li 

O PREFErrO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, combinado com Parágrafo Único do Art. 49, da Lei · . 
Orgânica do Municlpio, e considerando o disposto nos autos 
do Processo Administrativo n!! 1850/93-PMM, datado de 02 

de março de 1993; • 

DECRETA : 

Art. 111 • CONCEDER à servidora DEUZARINA 
PEREIRA DA SILVA NUNES, ocupante da categoria func~ 
nal de Auxiliar Técnico em Administração, Classe O, Nrvet 
16, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Macapâ, os !5eneflcios constantes do Art. 49, 
Parágrafo Único, da Lei Orgânica do Municfplo, 115 (um 
quinto), da Função Gratificada de Secretária da Escola Muni
cipal de 111 Grau José Duarte .de Azevedo, Código CAI~201.1, 

da Secretaria 'Municipal de Educação e Cultura • SEMEC. 

Art. ~ - O beneficio de que trata este Decreto, serâ 
incorporado ao vencimento da servidora, _a contar de 02 de 

março de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, § 111, 
da lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 3!1 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo. seus efeitos legais a partlnJe 02 de 
março de 1993, revogadas as disposições em contrérlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paiâcio LAURINDO BANHA, 21 de setembro de 1~. 

JOÃO BOSCO PAPAI.éO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos • 21 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 517/93-PMM, de 21 de setembro de 1993. 

O PREFEffÇJ MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. Z!'l, 
Inciso I, combinado com Parágrafo Único do Art. 49, da Lei 
Orgânica do Munícfpio, e considerando o dispo.slo nos autos 
do Processo Administrativo n2 5923/93-PMM, datado de 13 
de julho de 1993; 

DECRETA: 

Art. 111 • CONCEDER ao servidor JOSÉ MAIA PE
REIRA, ocupante da categoria funcional de Auxiliar de Artffi
ce, Classe C, Nfvel 12, lotado na Secretarfa Municipal de 
Serviços - SEMUSP, pertencente ao Quadro de 

~ f• da Prefeitura Municipal de Macapé, os 
do Art. 49, Parégrafo Único, da Lei Or· 

• gAnb do 1/5 (um quinto), da Função Gratificada 
de Arbortzação, Código CAI.201.3, da 

de Serviços PI.'Jblicos. 

- O beneffcio de que trata eote Decreto, seré 
Incorporado ao vencimento do servidor, a contar de 13 de ju
lho de 1993, de acordo com os tennos do Art. 401, § 111, da 
Lei Orgânica <f Munlcfplo. 

Art. 'J'i • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçAo, relroagindo seus efeitos legais a contar de 13 da 
julho de 1993. revogadas as disposições em éontrêrio. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 21 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Adrrinistraçto, aos 
21 dias do mês de setembro t1e 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de AdmilistraçAo 

DECRETO N9 518/93-PMM, de 21 de setembro de 1993. 

O PREFEffO MUNICIPAL DE MACAPA. 
JSando das atrbulçOes que ll'lê. sAo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, c:orri)inado com Perigr&fo único do Art. 49, da lei 
OrgAnlca do Munlcfpio, e conslderancb o disposto nos autos 
do Processo Administrativo nll 3890/93-PMM, datado de 02 
ia maio de 1993; 

DECRETA: 

M. 1' • CONCEDER l serviçlora AMIRALDA DE 
.ESUS, ~ da cet1gor1a furrc1onal de Auxiliar T 6cnloo 
em Adrrinlllnlçlo, C6_c1go TEC.i38. Cluse O, Nfvel16,1o-

tada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura • SE· 
MEC, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo da p,. 
feitura Municipal de Macapá, os benefrcios constantes do Art. 
49, Parágrafo Único, da Lei Orgânica do Munlcfpio, 5/5 (cinco 
quintos), da Função Gratificada de Secretária da Escola Mu-• 
nlciQÍll de 12 Grau Acre, Código CAI.2p1.1, da Secretaria 
Municipal de EducaçAo e Cultura. 

Art. 22 • O beneffclo de que trata este Decreto, ser! 
Incorporado ao vencimento da servidora, a contar de 02 de 
maio de 1993, de acordo com os tennos do Art. 401, § 111', da 
Lei Orglnica do Municfpio. 

Art. 'JQ • Est.e Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçto,, retroaglndo seus efeitos legais a contar de 02 de 
maio de 1993, revogadas as disposl~s em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SI;. 
Palécio LAURINDO BANHÁ, 21 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publcado nesta Secretaria Municipal de AdmlnistraçAo, aos 
21 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de Admlnlstraçt\o 

OECRETO N2 519193 • PMM, de 21 da setembro de 1993 

O PRSFtrrO MUNICIPAL DE lfACA
PA.usando das atribulçOos legais, que lhe eAo conftt'ldU 
~ Art. 222-t, da Lei Orglnlca do Munlcfpio, de 20 de )unho 
de 1992, combinado com o disposto no Art. 29, da Lei rfl 
364190-PMM, do 26 do março de 1990, e tendo em vista o 
disposto nos termos do Processo AdmlnlsttativiJ n9 8498/93. 
PMM, 

DECRETA : 

Art. 12 ·OUTORGAR em caráter de USO DEFIN' 
TIVO, a Placa de AlugQel tipo Uxi, de prefixo 0333, ao S& 
nhor OZIEL VAZ LEITE. 

Art. 22 - A placa, objeto da presente eoncesslo, nlo 
poderá ser cedida, anenada ou transferida a terceiros, lll'1tH 
de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo Conceaslo
nãtio. 

Art. 'J'i - A cessAo, alienaçAo e transferência da pre
seme concessAo, dependerá. de áiluênclã expressa do poder 
concedente. · 

Art. 411 - Este Decreto entra em vigor na data de aua 
publcaçlo, revogadas as disposições em contr6rlo. 

D~~SE CI~NCIA, REGiSTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 
Paléclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 21 dl .... 

tembro de 1993 

.. 
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JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

DECRETO N9 520~PMM, de 21 de setembro de 1993. 
O PREFEffO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 1: da lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 
1992; • 

CONSIDERANDO o que consta nos Arts. 215, 217, 
Inciso 11, alfnea •a", da lei n2 8.112/90, por exigênCia do Art. 
233, da Lei n2133/80-PMM;. 

cONSIDERANDO o que consta no Processo Ad· 
mínistrativo ~ 6545/93-PMM, datado de 29 de julho de 1993, 

DECRETA: 
Art. 111 ·CONCEDER PENSÃO VITALICIA à se

nhora MARIA PEREIRA DE ALFAIA, esposa do, ex-servidor 
inativo LEOCINDO MENDES DE ALFAIA, ·Auxiliar de Artm· 
ce, Classe O, Nfvel16, falecido no dia 22 de julho de 1993. 

Art. 't!J • A PENSÃO de que trata o artigo anterior, 
será paga mensalmente à beneficiária, no valor ele 50% { cin
quenta por cento) dos vencimentos do Cargo de Auxifiar de 
'rtlf'ICe, Classe O, Nfvel 16, acrescido de 17% (dezessete 
por cento) de anuênios, 3% {três por cento) de gratificaçAo 
estabelecída através do Decreto n9 335/90-PMM, 10o/o (dez 
por cento) de gratificação estabelecida atravê:; do Decreto n9 
384/92-PMM 

Art. 'fl - 50% (cinquenta por cento) dos vencimen-

DECRETO N9 ~1/93 • PMM, de 22 de setembro de 1993. 

O PREFEffO MUNICIPAL DE AIACAPÁ, 
usando das atnbulçOes legais, que lhe são conferidas pelo 

Art. 222·1, da Lei Orgânica do Munlcfpio, de 20 de junho de 
1992, combinado com o disposto no Art. 18- I, do Regula
mento do Serviço de Transporte de Passageiros em Verculos 
de Aluguél e Transporte de Cargas do Municfpio de Macapã, 
aprovado em 26 de março de 1990, através da Lei n2 364/90-
PMM, 

DECRETA : 
Art. 12 ·REAJUSTAR em 19,04% {dezenove vfrgula 

tos, acrescidos de 17'% (dezessete por cento) de llnut,nios, 

3% {três por centol., de gratificação estabelecida atram do 
Decreto n!! 335190, 10o/o {dez por cento) de gratiflcaçlo esta
belecida através do Decreto n2 384/92-PMM, serAo pagos 
1 tftuk> de PENSÃO TEMPORÁRIA, à sua filha menor SIL· 
VIA C~RLA PEREIRA ALFAIA, nascida cfia 26 de maio de 
1975, a partir de 22 de julho ~e 1993. 

Art. 42 • A PENSÃO concedida à dependente menor 
de IOade, serâ paga até aos 21 {vinte e um) anos de idade, 
.salvo se estiver cursando nrvel superior, que fará jús at~ aos 
24 {vinte e quatro) anos de idade, ou se inválida, enquanto· 
durar a invalidez, devendo. ser paga à -genítora da menor, 
MARIA PE~EIRA DE ALFAIA, para subsistência e rnanuten
çAo da menor. 

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 22 
de julho de 1993, revogadas as disposições em contrArio. 

REGISTRE-SE, PUBUOUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palãclo LAURINDO BANHA, 21 ~setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de 

Publicado nesta Secretaria Mun_icipal de 
21 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES;# 
Secretário Municipal de AdministraÇio 

Convencionais que trafegam no Municfplo de Macapâ, pas
sando os valores a serem cobrados de acordo com a Tabela 
anexa ao presente Decreto, a contar de 24.09.93. 

' · Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçAo, tevogando-se as disposições em contrário. 

Oê:-SE Clê:NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 22 de se
lembro de 1993. 

JOÃO BbSCO PAPALéO PAES 

zero quatro por cento), as Tarifas TaxlmétrlcAs dns Taxis Prefeito Municipal de Macapá 

TABELA DE TARIFAS TAXIMÉTRICAS · ANEXO AO DECRETO N2 521/93-PMM U.T.= CR$ 75,00 

RelÕsio Valor Relógio Valor RelÓgio Valor Relógio Valor lel.Óg1.o Valor Relógio Valor 

1.0 75,oo s.8 43S,oo ID.6 79S,oo 15.4 1.155, 20.2 1.515, 25.o 1.875,oo 
1.2 90,00 6.0 450,00 1D.8 81D,OO 15.6 1.1.10, 20.4 1.530, 25.2 1.890,00 
1.4 105,00 6.2 lt65,00 11.0 825,00 15.8 1.185, 20.6 1.545, 25.4 1 . 905,00 
1.6 120,00 6.4 480,00 11.2 840,00 1.6.0 1.200, 20.8 1.560, 25.6 1.920,00 
1.8 135,00 6.6 495,00 11.4 855,00 1.6.2 1.215, 21.0 1.575, 25.8 1.935,00 
2.0 150,00 6.8 510,00 11.6 870,00 1.6.4 1.230, 21.2 1.590, 26.0 1.950,00 
2.2 165,00 7.0 525,00 11.8 885,00 16.6 1.245, 21.4 1.605, 26.2 1.965,00 
2.4 1.80,00 7.2 540,00 12.0 900,00 16.8 1.260, 21.6 1.620, 26.4 1.980,00 
2.6 195,00 7.4 555,00 12.2 915,00 17.0 1.275, 21.8 1.635, 26., 1.995,00 
2.8 210,00 7.6 570,00 12. 4 930,00 17.2 1.290,00 22.0 1.650, 26.8 2.010,00 
3.0 225,00 7.8 585,00 12.6 "5,00 17.4 1.305,00 22.2 1.665, 27.0 2.025,00 
3.2 240,00 8.0 600,00 12.8 960,00 1:-7;6 1.320,00 22.4 1.680, 27.2 2.01t0,00 
3.4 255,00 8.2 ~ .. oo 13.0 975,00 17.8 1.335,00 22.6 1.695, 27.4 2.055,00 
3.6 210,00 8.4 bJo,oo 13.2 990,oo ' 18.0 .lSO,oo 22.8 1.11D, 27.6 2.o1o,oo 
3.8 285,00 8.6 645,00 13.4 .005,00 18.2 .365,00 23.0 1.725, 27.8 2.085,00 
4.0 300,00 8.8 660,00 13.6 .020,00 18.4 .380,00 23.2 1. 740, 28.0 2.100,-oo 
4.2 315,00 9.0 675,00 13.8 .035,00 18.6 .395,00 23.4 1.755, 28.2 2.115,00 
4.4 330,00 9.2 690,00 14 .• 0 .050,00 18.8 .4-ID,OO 23.6 1.770, 28.4 2.1.10,00 
4.6 ~s.oo 9 .4 705,00 14-.2 .065,00 19. 0 .425,00 23.8 1.1as, -28.6 2.145,00 
4.8 360,00 9. 6 720,00 14.4 .080,00 19.2 .440,00 2.4.0 1.800, 28.8 2.1.60,00 
5.0 375,00 9 . 8 735,00 14.6 .095,00 19.4 .455,00 24.2 1.815, 29.0 2.175,00 
5.2 390,00 10.0 750,00 14.8 .110,00 19.6 .470,00 2.4.4 1.830, 29.2 2.190,00 
5.4 .-os,oo 10.2 765,00 15.o .12S,oo 19.8 .485,00 2.4.6 1.845, 29.4 2.205,00 
5.6 420 00 10.4 7 

OBS: • 1. f:iiei T.beia efw..dem~ a pertir iê 24109193 eseuÜÍÕ lndevtdO im'PtiCãrA em sanç6es previstas em iÃI; • 2. O uao da Bandeira 2 (dois) s6 
... permllldo nos aegtkrlils caSo.: a) Em d~ lliBis, a jia,tir das 22 horas, ld as 06 horas do dia seguinte; b) Aos sábados, a pa111r das 13 horas, aliê as 
06 hcns do ela segui,. ç) AD& domingos e let1ados o dia todo, até as 6 horas do dia aegolnle; d) FOI'& do perfmelro urbano da c:iclade. 
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DECRETO N9 522193 • PMM, de 23 de setembro de 1993. 

O PREFEffO MUNICIPAL DE MACAPA, 
usando das atribuiç6es legais, que lhe sAo conferidas pelo 
Art. 222-1, da Lei Orgânica Municipal, de 20 de junho de 1992, 
cOmbinado com o Art. 18 -I, do Regulamento do Serviço de 
Transporte de Passageiros em Vefculos de Aluguél e Trans
porte de Cargas do Mtricfpio de Macapé, aprovado pela Lei 
nv 364/90-PMM, de 26 de março de 1990. 

DECRETA : 

Art. 12- REAJUSTAR em 20% (vinte por cento), as 
Tarifas Taximétricas· dos Taxis .Especiai.s, que servem ao 
Aeroporto Internacional de Macapé, passando os valores a 
serem cobrados de acordo com a Tabela anexa ao pre~ 
Decreto, a cont(lr de 24.09.93, 

Art. ~ - Este Decreto entra .em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogando-se as dsposiç6es em contrério,. 

D~.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Palécio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 23 de se
tembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

ANEXO AO DECRETO N9 522/93 • PMM 
TABELA 'oO TARIFAS P/TÁXIS ESPECIAIS, QUE SER· 

VEM AO AEROPORTO INTERNACIONAL DE MACAPÁ 

LOCALIDADE A PAGAR - CR$ 

Bairro Alvorada (próximo 'fl BEF) •• • •• • •••. 405,00 
Bairro Beirol • . • • • • • • • • • . • • . . • • . . • • • • 555,00 
Bairro Buritizal ••••••••••••.••••.•••• • 510,00 
Bairro Central •••• • • •• • • • •• • • . •• . • ••. 435,00 
Bairro Congós • • • • • • • •. • • • • • • • • • • • • • • • 600,00 
Bairro Jesus de Nazaré- • • • • • • • • • • • • • • • • • 285,00 
Bairro JUJlâo Ramos • • • • • • • • • • • • . • • • • • • 360,00 
Bairro do Muca • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • 555,00 
Bairro Nova Esperança .•••••.....• ••••••• 555,00 
Bairro Paooval • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 465,00 
Bairro Perpétuo Socorro • • • • • • • • • • • • • • • • 555,00 
Bairro Santa Inês •••••••.••..••.•••••. 600,00 
Bairro Santa Rita • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 360,00 
Bairro São Lézaro/Sio Jorge •• • ••••••• • •• 600,00 
Bairro do Trem ••••••• • • •••.•••• •• •.• 540,00 
Conj, Cabralzinho • • • • • • • . • • • • • • • • . • • • . 735,00 
Cuba de Asfalto • • • • • • . • : • • . . • • • . •. • . . . 600,00 
Jardm Equatorial ..••••••••.•••••••••• 600,00 
Conjunto EMBRAPA . • . . • • • • . . . . • • . • • . • 735,00 
Jarcirn Felicidade I ••••••••••• • •• •• • ••. 690,00 
Jardim Felicidade 11 • • • • ,. . • • • • • • • ~ . • • • • • 81 0,00 
Jardim Felicidade 111 • • • • • • • • • • • ,.,.. • • • • . • 975,00 
Jardim Marco Zero • ••••• • •• • ~ . • • • • . • • . 735,00 
Vila dos Oliveiras : . • • . • • • • • • • • • • • • • , • . 600,00 
Fazencinha •• •.•• •..• • •. • • •••.••.. 1,740,00 
Igarapé da Fortaleza ••• • • •• •• ••••••••• 1.740,00 
RioMatap((Balsa) • •••••••• •• • •••••• • 1.740,00 
Santana ...•.•..•...•••••....•.... 2.160,00 

DATA DO ESTUDO: 22109193 
DATA PARA'O AUMENTO: 24109193 
PERCENTUAL DE AUMENTO SUGERIDO: 20% 

PERCENTUAL DE AUMENTO CONCEDIDO: 20o/o 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

DECRETO N9 523193-PMM, de 24 de setembro de 1993. 

O Plflfeito Municipal de MIICIIp4 usando 
das atribuiç6es que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei OrgAnica do Municlplo, e considerando o que consta 
no Offcio n'~ 062/93-SEMADIPMM, de 16 de setembro de 
1993, 

DECJilETA : 

Art. 1'~ • EXONERAR RAIMUNDO DAMASCENO 
BARRIGA, do Cargo de Provimento em Comaalo, de Chefe 
da Divido de Cadastro Funcional, correspondente ao Código 
DAS.101.1, do Grupo Dlreçlo e Assessoramento Superior 

" DAS.100, da Secretaria Municipal de AchinistraÇio, ~ partir 
de 09 de setembro de 1993. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçAo, retroagindo seus efeitos legais a partir do ela 09 
de eetembro de 1993, revogadas as· disposições em contrA
rio. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE. 
Pllicio LAURINDO BANHA, 24 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Pldcado nesta Secretar'.a Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
24 das do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 524/93-PMM, de 24 de setembro de 1993. 

O Pfi.EFEffO MUNICIPAL DE AIACAPA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Muni~. e considerando o que 
consta no Offcio n2 062/93-SEMADIPMM, de 16 de setembro 
de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR ANTONIA VILANI GOMES DE 
ALENCAR, ocupante da Categoria Funcional de Advogada, 
C las" A, Nrvet 1, pertencente ao Convênio n2 021 ~ 
PMMIEMDESUR, para exercer o Cargo de Provimento em 
Cánlsslo, de Chefe da DivisAo de Cadastro Funcional, cor
respondente .ao Código DAS.101.1, do Grupo Dlreçlo e As
sessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal 
de Adminlstraçlo, a partir de 09 de setembro de 1993. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçlo, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 09 
de setembro de 1999, revogadas as disposiç6es em contré· 
rto. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palâcio LAURINDO BANHA, 24 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
24 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de Administração 

DECRETO N9 525193-PMM, de 24 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macaplj. usando 
das atribuições qiJe lhe sAo conferidas' pelo Art. 222 - I, da Lei 
Orgânica do Municfplo; 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar a 
distribuição e lote~to do Pessoal Comissionado da Pre
feitura Municipal de Macapâ, dentro das .diretrizes da atual 
administração, 

DECRETA : 

Art. 12 - EXONERAR do cargo de Chefe da DivisAo 
de Apoio Administrativo da Procuradoria Geral do Muriicfpio, 
Código DAS.101.1, a servidora MARIA DE LÓURDES BIT
TENCOURT DA SILVA, a contar de 27 de setembro de 
1993. 

Art. 2!il - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 8fTI 24 de se
tembro de 1993. 

. 
JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 

Prefeito Municipal de Macapé 

DECRETO N9 526193-PMM, de 24 de" setembro de 1993. 

O Prefeito MuniciPal de Macsp4 usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222.1nciso 11, 
da Lei OrgAnica do Mun~. e tendo em vista os termos do 
Offcio ~ 062193-SEMAD, datado de 16 de setembro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 12 - EXONERÀR lUA MARIA CRUZ PENAN
TE do C8tgo de Provimento em ComissAo, de Assessora. 
~ao Código OAS.101.2, da Secretaria Munici
pal de Administraçlo, a partir de 20 de seta'nbro de 1993. 

J. 
Art. 2!il - Este Decreto entra e vigor na data de aua 

assNtura. revogadas as disposiçbes êm oontrério. 
REGISTRE-SE. PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE. 

Palécio LAURINOO BANHA, 24 de setembf9 de 1993. 

JOAO BOSCO PAPAÚ.O PAES 
Pl'8tello Mtnc:ipal de Mllcap6 

~ ,.... Secretaria Muricipel de Adninistraçlo, -

.. 

24 dias do mês de sMambro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÂO NUNES 
Secretério Mufliclpal de Adrnlnrstraçlo 

DECRETO N9 527193-PMM, de 24 de ....-nbrO de 1993. 

O Prefeito Munlclt* de llacap4 usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222. Inciso 11, 
da Lei Orgânica do Munlclpio, e conslder'ando o que consta 
no Offcio ~ 062193-SEMAD, datado de 16 de setembo de 
1993, 

DECRETA : 

Art. 119 - NOMEAR lUA MARtA CRUZ PENANTE, 
para exercer o Cargo de Provimento' em CQnisslo, de Oire
tn do Departamento de Máterlal e PatrinOnlo, correspon
dente ao Código DAS.101.2, do. Grupo Dlreçlo e Assesso
ramento Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal de Ad
ministração, a partir de 20 de setembro de 1993. 

Art. 2!il - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pl.dcação, revogadas as disposlç6es em~· 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA..SE. 
Palãcio LAURINDO BANHA. 24 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAl._éO PAES 
Pref*> Municipal de Macapé 

Publcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
24 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÃ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de Adminlstraçlo 

DECRETO N9 528193-PMM, de 24 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macsp4 usando 
das aiJtluiçOes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222. Inciso 11, 
da Lei Orgtnica do Municfpio, e tendo em vista os termos do 
Offcio ~ ~SEMAD, datado de 16 de setembro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 1? - EXONERAR lOIZ ARUNDO DA SILVA 
CORREJA, do Cargo de Provinento em ComssAo, de Chefe 
da DivisAo de Recrutamento, Seleçlo e Aperfeiçoamento, 
correspondente ao Código DAS.1 01.1, da Secretaria Munici
pal de Admlnistraçlo, a partir de 20 de setembro de 1993. 

Art. 2!il - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
Plléclç> LAURINDO BANHA, 24 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publcado nesta Secretaria MlM'1iclpal de Adri'istrJiçlo, 101 

~·dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIAACÁ CARVÃO NUNES 
~Mlncipllde~ 


